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Sala das Sess6es, 9  de Junh 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
NIUNICIPt0 DE BENTO GONÇALVES 

CAMARA DE VEREADORES 

PROJETO N2  

Cria o cargo de regente e de diretor, respecti-

vamente, das E. R. e dos G. E. do Município. 

A CALARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES DECRETA E EU 
PROkULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 12)- É criado o cargo de REGENTE nas Escolas Reunidas (E.R.) 

e de Diretor/ nos Grupos Escolares (G.E.) a ser exerci 
do cumulativamente com o de professor. 

Art.22)- O cargo de que fala o artigo primeiro è de confiança 

do titular da Diretoria Municipal de Orientação e Cul-
tura, sendo,pois,demissivel "ad-nutum". 

Art.32)- O regente terá uma gratificação mensal de 0100,00 e o 

.diretor perceberá uma gratificação mensal de 0200,00, 
que não farão parte integrante dos vencimentos. 

Art.42)- A gratificação de que fala o artigo terceiro não será 

computada, excluindo o período de f4rias, durante qual 

quer tipo de licença ou para efeito de aposentadoria. 

Revogam-se as aispos43es em contrário e esta lei en-
trará em vigor a partir do dia 12 de Julho de 1.956 
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PROJETO  Nº  

Cria o cargo de regente e de diretor, respecti-
vamente, das E. R. e dos G. E. do Município. 

A C. 	MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES DECRETA E EU 
PRCMULGai 	sl?,;unTI, LEI: 

Art. 1°)- E criado c cargo de REGENTE nas Escolas Reunidas (E.R.) 
e de Diretora nos Grupos Escolares (C-.E.) a ser exerci 

do cumulàtivamente com o de professor. 
Art.22)- C cargo de que fala o artigo primeiro 	de confiança 

do titular de Diretoria Municipal de Orientação e Cul-
tura, sendo,poís,der3issivel "ad-nutura'. 
Art.32)- O regente terá uma gratificação mensal de C1100,00 e o 

dire4,or Perceberá lata gratificação mensal de Wf','0 00, 
que nao farto parte integrante dos venclmentos. 
Art.42 )- A gratificação de que fala o artigo terceiro não será 

computada, excluindo o período de frías, durante qual 
quer i.po de licença ou para afeita da arosentadoria. 

Revogam-se as disposic3es em contrário e esta lei en-
trará em vigor a partir do dia 12 de Julho Je 1.956 

Sala das SesaSes, 12  de Junho de 1.956 
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